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QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Agravo de Instrumento nº 0001360-54.2015.815.0000
Origem : 16ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravantes : Nereida de Souza Silva e outros
Advogados : Carlos Roberto Scóz Júnior, Marcos Reis Gondin e outros
Agravada : Federal de Seguros S/A
Advogados  :  Hermano Gadelha de Sá,  Leidson Flamarion Torres Matos,  Nelson

Luiz Nouvel Alessio e Ilza Regina Defilippi Dias
Agravada : Caixa Seguradora S/A
Advogados : Carlos Antônio Harten Filho, Ingrid Gadelha e outros

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
ORDINÁRIA DE  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. POLO PASSIVO. REQUERIMENTO
DA  PARTE  PROMOVIDA.  RECONHECIMENTO
DE  EQUÍVOCO.  DECISÃO  QUE  TORNOU  SEM
EFEITO  O  DEFERIMENTO  DO  PLEITO.
SUBLEVAÇÃO  DAS  PARTES  AUTORAS.
PRETENSÃO.  DEFERIMENTO  DE  PLEITO  DA
PARTE CONTRÁRIA.  AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
SEGUIMENTO  NEGADO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.
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-  Não  se  vislumbra  interesse  dos  agravantes  em
recorrer,  porquanto  a  irresignação  visa  ao
deferimento de pleito formulado pela parte contrária
e em  face  de  manifesta  inadmissibilidade,  cabe  ao
relator,  por  meio  de  decisão  monocrática,  negar
seguimento ao apelo, nos termos do art. 557,  caput,
do Código de Processo Civil.

Vistos.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  com
pedido de efeito  suspensivo,  fls.  02/13,  interposto  por  Nereida de  Souza Silva e
outros, contra decisão proferida pelo Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca da
Capital,  fl.  73,  que,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de  Indenização  Securitária
manejada em face da Federal de Seguros S/A, emitiu o seguinte pronunciamento:

A  FEDERAL  DE  SEGUROS,  através  de  seus
advogados,  deveria  ter  mais  cuidado  em  suas
petições para evitar que episódios como o narrado na
petição retro volte a acontecer, tumultuando o bom
andamento do processo.
Torno  sem  efeito  a  substituição  anteriormente
deferida do polo passivo desta execução provisória,
mantendo  a  FEDERAL  DE  SEGUROS  no  polo
passivo, devendo-se proceder às devidas exclusões e
anotações no sistema.
De outro norte, em algumas as ações que tramitam
nesta  Unidade  Jurisdicional,  a  CEF  vem
manifestando  interesse  e  pedindo  a  remessa  dos
processos para a Justiça Federal.
Dessa forma, intime-se a CEF para que se manifeste
neste auto, no prazo de 15 dias.

Em  suas  razões,  os  recorrentes  sustentam  a
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impropriedade do provimento agravado, alegando, para fins de sua reforma, que a
substituição  processual  anteriormente  deferida  decorre  do  próprio  processo  de
liquidação  extrajudicial,  sendo,  portanto,  necessária  a  substituição  da  Federal
Seguros S/A do polo passivo pela Caixa Seguradora S/A, que é corresponsável pelos
contratos de seguro habitacional de todas as regiões do pais. Explicam, outrossim,
que o seguro habitacional  é  modalidade de seguro expressamente  previsto  como
obrigatório,  bem  como  ressaltam  a  solidariedade  existente  entre  as  seguradoras.
Requerem, por fim, o deferimento da substituição processual da Federal Seguros S/A
pela Caixa Seguradora S/A. 

Liminar indeferida, fls. 721/725.

Contrarrazões  ofertadas  pela  Federal  Seguros  S/A,
fls.  729/755,  aduzindo,  em  resumo,  que  o  pleito  de  substituição  sua  pela  Caixa
Seguradora S/A foi equivocado, devendo ser mantida a decisão agravada, haja vista
ser obrigatória a intervenção da Caixa Econômica Federal no processo. Ainda, tratou
de matéria não objeto do instrumental.

Informações prestadas pelo Juízo a quo, fls. 926/927.

Contrarrazões  apresentadas  pela  Caixa  Seguradora
S/A,  fls.  929/956,  alegando  litigância  de  má-fé  das  partes  recorrentes  e  a
impossibilidade de deferimento da substituição processual requerida, pois, além de
não possuir qualquer relação com os autores, jamais foi citada para exercer o seu
direito de defesa. Alternativamente, alega a ocorrência de prescrição no que se refere
a eventual obrigação sua, bem como a necessidade de reabertura do prazo para fins
de participar da fase de conhecimento.

A Procuradora de Justiça, em parecer da lavra Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 1.014/1.018, opinou pelo desprovimento
do recurso.

É o RELATÓRIO.
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DECIDO

De  início,  é  de  se  consignar  que  todo  e  qualquer
recurso,  como  manifestação  de  cunho  postulatório,  antes  da  análise  da  eventual
procedência  da  impugnação  que  o  integra,  submete-se  a  um  prévio  exame  de
admissibilidade, destacando-se, dentre esses pressupostos, o interesse recursal, que
se materializa na utilidade e na necessidade da veiculação do recurso. 

Para  a  caracterização  do  interesse  recursal  faz-se
necessário que a decisão impugnada seja suscetível de causar gravame ao recorrente,
sendo o recurso interposto meio idôneo para propiciar uma melhoria na sua situação
jurídica. Significa dizer, a interposição de qualquer inconformismo está condicionada
ao fato de a decisão, em algum momento, ter sido desfavorável ao recorrente.

Sobre o tema, a doutrina de Fredie Didier Junior:

O exame do interesse recursal segue a metodologia
do exame do interesse de agir  (condição da ação).
Para que o recurso seja admissível, é preciso que haja
utilidade –  o  recorrente  deve  esperar,  em  tese,  do
julgamento do recurso, situação mais vantajosa, do
ponto de vista prático, do que aquela em que o haja
posto a decisão impugnada – e necessidade – que lhe
seja preciso usar as vias recursais para alcançar este
objetivo  (In. Curso  de  Direito  Processual  Civil.
Meios  de  Impugnação  às  decisões  Judiciais  e
Processo  nos  Tribunais.  Vol.  3,  8  ed.  Salvador:
Editora Jus Podivm, p.51).

Nesse trilhar, verifica-se não merecer conhecimento o
reclamo devido à carência de interesse recursal, porquanto o decisório agravado, em
momento  nenhum,  negou  qualquer  pleito  dos  agravantes,  isto  é,  lhes  foi
desfavorável.
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Com  efeito,  o  Juiz  a  quo,  ao  tornar  sem  efeito  a
substituição  da  Federal  Seguros  S/A  pela  Caixa  Seguradora  S/A,  atendeu,  tão
somente,  ao  pleito  formulado  pela  parte  que  havia  requerido  a  substituição  em
referência,  no  caso,  a  primeira  agravada,  a  qual  reconheceu,  expressamente,  a
ocorrência de equívoco quando da indicação da Caixa Seguradora S/A para substituí-
la no processo originário.

Assim, não tendo a decisão agravada violado direito
dos agravantes, porquanto a irresignação visa ao deferimento pleito formulado pela
parte contrária, no caso, a Federal Seguros S/A, não se vislumbra o interesse recursal
dos mesmos.

Nesse sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DECISÃO  DE
PRIMEIRO  GRAU  QUE  ENTENDEU
DESNECESSÁRIO O EXAME DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  E  INDEFERIU  O  PEDIDO  DA
SEGUNDA  PROMOVIDA.  PARTE  QUE
PETICIONOU INFORMANDO QUE CUMPRIRIA A
DECISÃO.  ATO  INCOMPATÍVEL  COM  A
VONTADE DE RECORRER. APLICAÇÃO DO ART.
503  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  PARA
INTERPOR  RECURSO  DA  DECISÃO  QUE
INDEFERIU  O  PEDIDO  FORMULADO  POR
OUTRA  PROMOVIDA.  DESPROVIMENTO.  No
que tange à parte da decisão que indeferiu o pedido
formulado  pela  segunda  promovida  (autoclub
veículos e peças Ltda.), entendo que a agravante não
tem  interesse  recursal  para  questionar  o
indeferimento.  Primeiro  porque  sua  irresignação
refere-se  a  pedido  feito  por  outra  parte,  como
deixou claro a magistrada singular. Segundo porque
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não  vislumbro  a  utilidade  do  provimento
jurisdicional,  tendo  em  vista  que  a  matéria  foi
devidamente analisada no acórdão de fls. 222/224, de
minha  relatoria.  Tendo  a  agravante  peticionado,
informando  que  providenciaria  o  cumprimento  da
decisão,  demonstra  ter  aceitado  os  termos  do
julgamento, não podendo recorrer, nos termos do art.
503  do  CPC.  (TJPB;  AI  200.2012.082712-2/002;
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Leandro dos Santos; DJPB 31/03/2014; Pág. 10).

Diante  do  panorama  narrado,  resta  prejudicada  a
análise das questões arguidas nas contrarrazões.

Por  fim,  o  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil, permite ao relator negar seguimento, através de decisão monocrática, a recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Ante o exposto,  com fundamento no art. 557,  caput,
do  Código  de  Processo  Civil,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.

P. I.

João Pessoa, 21 de outubro de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator
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	Vistos.

